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FUNCIONARIO PúBLICO - REMOÇÃO - UNIÃO DE CóNJUGES 

- A remoção, assegurada na legislação paulista, para aten
der à umao de cônjuges, é legítima, ainda que um dêles seja 
funcionário estadual e outro federal. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Recorrido: Ronaldo Garibaldi Peretti 
Recurso ex ollicio n.o 37.047 - Relator: Sr. Desembargador 

ADRIANO MARREY 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso ex-ollicio n.O 37.047, de 
São Paulo, em que é recorrente o Juizo 
ex officio, sendo recorrido Ronaldo Gari
baldi Peretti: Acordam, por unânimidade 
de votos, os Juizes da Primeira Câmara 
Civil do Tribunal de Alçada, negar pro
vimento ao recurso. 

Custas como de direito. 

~ o ora recorrido professor secundá
rio do CEEN "Francisco Alvares Flo
rence", em Novo Horizonte, e pretendeu 
inscrever-se no concurso de remoção de 
professôres do ensino secundário e nor
mal, pelo critério de união de cônjuges. 
Sua espôsa, D. Dirce Lopes Peretti. ou 
Dirce Lopes (certidão de casamento, fls). 

é servidora federal, como tarefeira, lota
da na Delegacia Regional do Trabalho, 
em São Paulo, equiparada, para todos os 
efeitos, ao funcionário efetivo, por fôrça 
da Lei federal n.o 2.284, de 28 de se
tembro de 1954 e tendo em vista o despa
cho do Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, exarado no parecer n.o 463-Z, de 
14 de agõsto de 1958, do Sr. Consultor
-Geral da RepÚblica, publicado no Diá
Tio Oficial da União, de 16 de dezembro 
de 1958 (conforme tudo consta do do
cumento a fls.). 

Foi, todavia, seu pedido de inscrição 
indeferido, nos têrmos do art. 34, b, do 
Ato n.O 52, de 30 de setembro de 1959, se
gundo o qual devia ser instruido com 
"prova de que o cônjuge é funcionário 
público efetivo, ou servidor de estrada 
de ferro de propriedade do Estado, com 

sede permanente na localidade para a 
qual o professor pretende remover-se" 
(informações do Sr. Presidente da Co
missão Julgadora dêsse concurso - fIs. ) . 

Daí a importância dêste mandado de 
segurança, fundado no art. 102 da Cons
tituição do Estado e deferido pelo MM. 
Juiz, para o fim de assegurar ao impe
trante - ora recorrido - "a inscrição 
preferencial, pelo critério de união de 
cônjuges, no concurso de remoção para 
provimento do cargo de professor de 
matemática, em estabelecimento de ensi
no desta Capital" (sentença, fls.). 

Recorreu o MM. Juiz, de oficio. As 
partes se conformaram. Nesta instância, 
opinou a douta Procuradoria-Geral da 
Justiça, pelo não provimento do recurso 
(fls.) . 

Merece confirmada a veneranda deci
são em aprêço. O dispositivo da Lei 
Magna de São Paulo visa a facilitar o 
exercicio funcional do servidor público 
estadual, permitindo se reúna, num mes
mo município do Estado, ao seu cônjuge, 
desde que êste também seja funcioná
rio e haja vaga. 

Não há restrição, pela qual se possa 
entender admissivel a medida, Unicamen
te se forem ambos os cônjuges funcio
nários efetivos, ou dos quadros da Ad
ministração pública estadual. Inexiste 
limitação dessa espécie, no texto do art. 
102 da carta Politica paulista, conforme 
bem ressaltou o Dr. Procurador da Jus
tiça, oficiante (fls.) e já acentuara em 
primeira instância o ilustre representan
te do Ministério Público (fls.). São am-
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pIos OS têrmos daquele dispositivo, e re
almente desautorizam a interpretação de 
que somente quando seja o cônjuge fun
cionário estadual efetivo possa o benefí
cio ser deferido. Tem a lei uma finali
dade que atende à "exigência do bem 
comum", não sendo dado, em sua exe
gese, fugir a essa compreensão (art. 5.0 
da Lei de Introdução ao Código Civil) e 
emprestar-lhe entendimento restrito, li
mitativo de seu alcance e desatento às 
injunções de ordem moral, a que - sem 
dúvida - foi sensível o legislador cons
tituinte. 

Num caso semelhante, em que profes
sôra secundária pretendia unir-se ao 
marido, que era guarda-civil sediado nes
ta Capital, concedeu-lhe o egrégio Su
premo Tribunal a segurança impetrada, 
reconhecendo "inconcusso" seu direito, 
como bem demonstrado em parecer da 
douta Procuradoria-Geral da República. 
Consta do voto do Sr. Ministro Relator 
Ribeiro da Costa: "a restrição posta ao 
direito da recorrente, professôra estadual, 
assegurado expressamente pela norma do 
art. 102 da Constituição paulista, resulta 
da interpretação restritiva, inamoldável 
aos fins sociais a que objetiva o precei-

to, que aliás não estabelece, de referên
cia à expressão funcionário, margem ou 
maior garantia. Trata-se de saber ape
nas se a recorrente fêz jus à remoção 
para um dos estabelecimentos de ensino 
da Capital do Estado. 1!:sse direito é in
concusso, como demonstra o referido 
parecer em face do art. 12 da Constitui
ção do Estado e do atestado de fls., pelo 
qual se integra o marido da recorente na 
categoria de funcionário estável. Merece, 
assim, acolhida o recurso" (Voto no re
curso de mandado de segurança n. ° 4.648, 
julgado em 23 de outubro de 1957, in Re
vista Trimestral de Jurisprudência, vol. 
3/413) . 

Cita, outrossim, o recorrente outro pre
cedente jUdiciário - acódão do egrégio 
Supremo Tribunal, no recurso de manda
do de segurança n.o 5.977, também de São 
Paulo. 

Destarte, bem decidiu o MM. Juiz, ao 
conceder a segurança impetrada. 

São Paulo, 11 de julho de 1960 - Bar
bosa Pereira, Presidente com voto -
Adriano Marrey, Relator - Francisco Ne
grisollo. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - GRATIFICAÇAO 

- Com a aposentadoria cessaram Os motivos que justifica.
vam a gratificação pelo risco do exercício do cargo. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus Hugo Antônio Guida 
Apelação cfvel n.o 35.203 - Relator: Sr. Desembargador 

AZEVEDO FRANCESCHINI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.O 35.203, da co
marca de São Paulo, em que é recorrente 
o Juizo ex ollício, sendo apelante a Fa
zenda do Estado e apelado Hugo Antônio 
Guida: Acordam, em Primeira Câmar~ 
Cível do Tribunal de Alçada, dêste Esta-

do, por votação unânime, dar provimento 
a ambos os recursos para julgar o apelado 
carecedor da ação. 

Assim decidem pelo constante da emen
ta do aresto, e pelas seguintes pondera
ções complementares: 

Não tem fomento legal ou constitucio
nal o pretendido reajustamento da gra-




